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Do Exmo. Vereador Gerson Daniel de Deus.

Ao Exmo. Sr. Hemerson Ronan Inácio (Mércio).
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas.

O Excelentíssimo Seúor Vereador Gerson Daniel de Deus, em conformidade com o Artigo 50 do

RegimenÍo Intemo, requer que ouvido o plenário, solicite ao Prefeito e a secretária responsável as

seguintes informações :

1. Qual o número de crianças que precisam de atendimento nas creches do município de Congonhas

e que precisarão de atendimento a partir de convênios com as instituições particulares do

município?

2. Quando será dado inicio ao atendimento a estas crianças nas instituições particulares de ensino?

3. Qual a será o valor repassado do município a estas instituições particulares?

Congonhas, 20 de Fevereiro de 2022. .
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GERSON DANIEL DE DEUS

VEREADOR

CâmaÍa Municipal de Congonhas
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PROTOCOLO GERÂL 44912022
Oata: 2'110212022 - HoráIlot 11142
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